
Poderão ser aplicadas por meio do PAD as penalidades de
advertência, suspensão de até 90 (noventa) dias, demissão,
destituição do cargo em comissão ou cassação de aposentadoria
ou disponibilidade;
O prazo para conclusão do PAD não excederá 60 (sessenta) dias
e poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão
fundamentada;
O acusado deverá ser notificado pela comissão sobre a
instauração do PAD, sendo-lhe facultado o direito de acompanhar
todos os atos instrutórios, pessoalmente ou por meio de
procurador; 

 o acusado que se encontrar em local incerto e não sabido
deverá ser notificado da instauração do PAD por edital
publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande
circulação na localidade do último domicílio conhecido;
a comissão de PAD deverá comunicar a unidade de recursos
humanos tão logo realize a notificação prévia do acusado;
em quaisquer atos de comunicação processual, no caso de
recusa de seu recebimento, deverá ser lavrado termo próprio
por membro ou secretário da comissão de PAD, com assinatura
de duas testemunhas, o que implicará a presunção de ciência
do destinatário.
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Apurar responsabilidade de servidor por infração disciplinar praticada no exercício de suas
atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido,
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CARACTERÍSTICAS

COMISSÃO

A comissão de PAD será composta por três servidores estáveis,
designados pela autoridade competente por meio de publicação de
ato instaurador que indicará, dentre eles, o seu presidente, o qual
deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou
ter nível de escolaridade igual ou superior ao do acusado. 
 
Admite-se a designação de suplente para substituir membro da
comissão durante os afastamentos legais deste, devendo o substituto
atuar exclusivamente nestes.
 
A comissão de PAD poderá ser reconduzida após o encerramento de
seu prazo de prorrogação, quando necessário à conclusão dos
trabalhos.

Fonte: Portaria Normativa nº 27, de 11 de outubro de 2022. 
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